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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 792/2023/GR/UNIR, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 23118.014956/2023-71;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Dispensar, a pedido, a servidora ANDREA APARECIDA CATTANEO DE MELO, SIAPE nº
1703709, ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, lotada no Departamento Acadêmico
de Comunicação, campus Porto Velho (DACOM-PVH), da função de Chefe do Departamento Acadêmico de
Comunicação, campus Porto Velho (DACOM-PVH), Função Comissionada de Coordenação de Cursos (FCC), a
contar de 18/10/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União (DOU).

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 01/11/2023, às 07:57,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1540619 e o código CRC 8FCC4F35.

 

Referência: Processo nº 23118.014956/2023-71 Site: www.unir.br SEI nº 1540619
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 793/2023/GR/UNIR, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 23118.014956/2023-71;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar o servidor MARCUS FERNANDO FIORI, SIAPE nº 2474641, ocupante do cargo
efetivo de Professor do Magistério Superior, lotado no Departamento Acadêmico de Comunicação, campus
Porto Velho  (DACOM-PVH), para exercer a Função de Chefe pró-tempore do Departamento Acadêmico de
Comunicação, campus Porto Velho (DACOM-PVH), Função Comissionada de Coordenação de Cursos (FCC), pelo
prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 2º Designar o servidor FRANCISCO CARLOS GUERRA DE MENDONÇA JUNIOR, SIAPE nº
1220750, ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, lotado no Departamento Acadêmico
de Comunicação, campus Porto Velho  (DACOM-PVH), para exercer a  Função de  Vice-Chefe pró-tempore do
Departamento Acadêmico de Comunicação, campus Porto Velho (DACOM-PVH), pelo prazo de 90 (noventa) dias,
a contar da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 3º Convalidar os atos administrativos praticados pelos servidores no exercício da Função de
Chefe e Vice-Chefe do Departamento Acadêmico de Comunicação, campus Porto Velho (DACOM-PVH), no
período de 18/10/2023 até a data da publicação desta Portaria do Diário Oficial da União.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União (DOU).

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 01/11/2023, às 07:58,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1540644 e o código CRC E358A52A.
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Referência: Processo nº 23118.014956/2023-71 Site: www.unir.br SEI nº 1540644
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 794/2023/GR/UNIR, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o processo nº 23118.005895/2022-71,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Alterar em parte o teor da Portaria nº 767/2023/GR/UNIR, de 23/10/2023, publicada no
Diário Oficial da União nº 203, de 25/10/2023, Seção 2, p. 30, que suspende, a pedido, por 60 (sessenta) dias, a
partir de 10/10/2023, o afastamento integral concedido à servidora MARTA HELENA DE LELLIS, para cursar o
Doutorado em Administração, na Universidad Nacional de Misiones, na Argentina, no tocante a retificar
informação constante no art. 2º, conforme abaixo:

- Onde se lê: 

[...] solicitar, próximo ao término desta suspensão, a prorrogação do afastamento para cursar
mestrado ou, se for o caso, a prorrogação da licença para tratamento da saúde, em ambos os casos com a
anuência de sua chefia imediata.

- Leia-se:

[...] solicitar, próximo ao término desta suspensão, a prorrogação do afastamento para cursar
doutorado ou, se for o caso, a prorrogação da licença para tratamento da saúde, em ambos os casos com a
anuência de sua chefia imediata.

 

Art. 2º Todos os demais itens da Portaria nº 767/2023/GR/UNIR, de 23/10/2023, ficam
inalterados.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União (DOU).

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 01/11/2023, às 07:58,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1540775 e o código CRC EDD8FCF7.

 

Referência: Processo nº 23118.005895/2022-71 Site: www.unir.br SEI nº 1540775
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 796/2023/GR/UNIR, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 23118.009280/2023-02;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Retificar a Portaria nº 608/2023/GR/UNIR, de 24/08/2023, publicada no DOU nº 164, de
28/08/2023, p. 37, que trata da cessão do servidor ALEXANDRE FALCÃO DE ARAÚJO, SIAPE nº 2145661,
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, pertencente ao quadro de pessoal da Universidade
Federal de Rondônia, para exercer a função de Coordenador de Políticas de Educação do Campo e Escolar
Indígena (FCE 1.10), da Diretoria de Políticas de Educação do Campo e Educação Escolar Indígena, da Secretaria
de Educação Continuada, Alfabetização de Jovens e Adultos, Diversidade e Inclusão, ligado ao Ministério da
Educação (MEC), nos seguintes termos:

Onde se lê:

"Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cessionário."

Leia-se:

"Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cedente."

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União (DOU).

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 01/11/2023, às 07:59,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1540892 e o código CRC 7426B81D.
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Referência: Processo nº 23118.009280/2023-02 Site: www.unir.br SEI nº 1540892
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 795/2023/GR/UNIR, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 23118.016060/2023-27;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Dispensar a servidora JOANA D'ARC GOMES DE SOUZA, SIAPE nº 3158841, ocupante do
cargo de Assistente em Administração, da função de Coordenadora de Capacitação e Desenvolvimento
Substituta (CCD), a partir do dia 01/11/2023.

Art. 2º  Designar o servidor ANTENOR ALVES SILVA, SIAPE nº 2826651, ocupante do cargo de
Técnico em Assuntos Educacionais, para a função de Coordenador de Capacitação e Desenvolvimento Substituto
(CCD), a partir da  publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 3º Convalidar os atos administrativos praticados pelo servidor  no exercício da função de
Coordenador de Capacitação e Desenvolvimento Substituto (CCD), no período de 01/11/2023 até a data da
publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário Oficial da União (DOU).

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 01/11/2023, às 07:58,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1540855 e o código CRC 131D7AFD.

 

Referência: Processo nº 23118.016060/2023-27 Site: www.unir.br SEI nº 1540855
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 21/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.007548/2021-00; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489), bem como a
manifestação favorável constante na análise nº 1530457/GT-PROGRESSÃO/UNIR; Análise 73 (1539117)
e Parecer 53 (1544207);

 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 19/2022/DAP/PRAD/UNIR, de 01.02.2022, publicada no Boletim
de Serviço nº 09, de 01.02.2022 que INVALIDOU a Portaria n°. 340/2021/DAP/PRAD/UNIR, de 06.08.2021,
publicada no BS n° 63 de 10.08.2021; que havia concedido PROGRESSÃO FUNCIONAL à servidora Maria Lucia
Cereda Gomide, matrícula SIAPE nº 1805694.

Art. 2º - ANULAR a Portaria nº  340/2021/DAP/PRAD/UNIR, de 06.08.2021, publicada no B.S. n°
63 de 10.08.2021;  que havia concedido PROGRESSÃO FUNCIONAL à servidora Maria Lucia Cereda Gomide,
matrícula SIAPE nº 1805694.

Art. 3º - Conceder à servidora docente Maria Lucia Cereda Gomide, matrícula SIAPE nº 1805694,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Associado (D)-1 para
Associado (D)-2 referente ao interstício de 13.08.2018 a 12.08.2020, com efeito acadêmico a partir de
13.08.2020 e financeiro a partir de 27.07.2021.

Art. 4º -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/11/2023,
às 15:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
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informando o código verificador 1532725 e o código CRC 89F3A5D0.

 

Referência: Processo nº 23118.007548/2021-00 Site: www.unir.br SEI nº 1532725
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 22/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.000576/2021-98; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489), bem como a
manifestação favorável constante na análise nº 1530457/GT-PROGRESSÃO/UNIR; Despacho GT-PROGRESSÃO
(1539147) e Parecer 41 (1543375);

 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 29/2022/DAP/PRAD/UNIR, de 03.02.2022, publicada no Boletim
de Serviço nº 10, de 03.02.2022 que havia concedido PROGRESSÃO FUNCIONAL à servidora Maria Lucia Cereda
Gomide, matrícula SIAPE nº 1805694.

Art. 2º - Conceder à servidora docente Maria Lucia Cereda Gomide, matrícula SIAPE nº 1805694,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Associado (D)-2 para
Associado (D)-3 referente ao interstício de 13.08.2020 a 12.08.2022, com efeito acadêmico e financeiro a partir
de 13.08.2022.

Art. 3º --Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/11/2023,
às 15:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1532737 e o código CRC 7A121EF8.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 23/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  99955379h.000001/2019-53; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489),  bem como a
manifestação favorável constante na análise nº 47/2023/GT-PROGRESSÃO/UNIR (1534044); e Parecer 26
(1543025);

 

RESOLVE:

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria nº 445/2019/DAP/PRAD/UNIR, de 02.08.2019, publicada no Boletim
de Serviço nº 62 de 08.08.2019, a qual concedeu progressão ao servidor Ademir Luiz Vidigal, matrícula SIAPE nº
2887254.

Art. 2º - Onde se lê: “(...) com efeito acadêmico a partir e financeiro a partir de 11.07.2019.”. Leia-
se: “(...) com efeito acadêmico a partir de 23.05.2018 e financeiro a partir de 11.07.2019(...)

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/11/2023,
às 15:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1534265 e o código CRC FD1B153B.

 

Referência: Processo nº 99955379h.000001/2019-53 Site: www.unir.br SEI nº 1534265
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 24/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.001896/2020-84; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489), bem como a
manifestação favorável constante na análise 1534044/GT-PROGRESSÃO/UNIR; Análise 65 (1535984); e Parecer
27 (1543064);

 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 286/2021/DAP/PRAD/UNIR, de 24.06.2021, publicada no Boletim
de Serviço nº 50 de 24.06.2021, a qual concedeu progressão ao servidor Ademir Luiz Vidigal, matrícula SIAPE nº
2887254.

Art. 2º - Conceder ao servidor docente Ademir Luiz Vidigal, matrícula SIAPE nº 2887254,
Promoção Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Assistente (B)-2 para Adjunto (C)-1 referente
ao interstício de 23.05.2018 a  22.05.2020, com efeito acadêmico a partir de  23.05.2020  e financeiro a partir
de  08.12.2020.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/11/2023,
às 15:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1534277 e o código CRC 1FC15DCE.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 25/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.004044/2022-19; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489),  bem como a
manifestação favorável constante na análise nº 1534044/GT-PROGRESSÃO/UNIR; Análise 66 (1535986)
e Parecer 28 (1543067);

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente Ademir Luiz Vidigal, matrícula SIAPE nº 2887254,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-1 para Adjunto (C)-2 referente
ao interstício de 23.05.2020 a 22.05.2022, com efeito acadêmico e financeiro a partir de 23.05.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/11/2023,
às 15:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1534297 e o código CRC CC38020F.

 

Referência: Processo nº 23118.004044/2022-19 Site: www.unir.br SEI nº 1534297
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 28/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  999055891.000176/2019-16; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489), bem como a
manifestação favorável constante na análise 1532960/GT-PROGRESSÃO/UNIR; Análise 43 (1532960); e Parecer
34 (1543216);

 

RESOLVE:

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria nº 170/2020/DAP/PRAD/UNIR, de 08.04.2020, publicada no Boletim
de Serviço nº 32 de 09.04.2020, a qual concedeu progressão à servidora Elieth Afonso de Mesquita, matrícula
SIAPE nº 1554302.

Art. 2º - Onde se lê: “(...) com efeito acadêmico e financeiro a partir de 03.04.2020.”. Leia-se: “(...)
com efeito acadêmico a partir de 20.10.2019 e financeiro a partir de 03.04.2020(...)

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/11/2023,
às 15:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1534514 e o código CRC 003E89BF.

 

Referência: Processo nº 999055891.000176/2019-16 Site: www.unir.br SEI nº 1534514
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 29/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.011330/2023-11; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489)  bem como a
manifestação favorável constante na análise nº 1532960/GT-PROGRESSÃO/UNIR; Análise 68 (1536846);
e Parecer 30 (1543142);

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à servidora docente Elieth Afonso de Mesquita, matrícula SIAPE nº 1554302,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Associado (D)-2 para
Associado (D)-3 referente ao interstício de 20.10.2021 a 19.10.2023, com efeito acadêmico e financeiro a partir
de 20.10.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/11/2023,
às 15:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1534529 e o código CRC 2A312A4F.

 

Referência: Processo nº 23118.011330/2023-11 Site: www.unir.br SEI nº 1534529
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 33/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  999119653.000035/2019-97; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489), bem como a
manifestação favorável constante na Análise 39/2023/GT-PROGRESSÃO/UNIR (1532105); e Parecer 35
(1543225);

 

RESOLVE:

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria nº 384/2019/DAP/PRAD/UNIR, de 17.07.2019, publicada no Boletim
de Serviço nº 56 de 18.07.2019, a qual concedeu progressão à servidora Adriane Pesovento, matrícula SIAPE nº
1845103.

Art. 2º - Onde se lê: “(...) com efeito acadêmico a partir e financeiro a partir de 09.04.2019.”. Leia-
se: “(...) com efeito acadêmico a partir de 10.04.2016 e financeiro a partir de 09.04.2019(...)

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/11/2023,
às 15:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1534952 e o código CRC D8E14E9E.

 

Referência: Processo nº 999119653.000035/2019-97 Site: www.unir.br SEI nº 1534952
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 34/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  999119653.000072/2019-03; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489)  bem como a
manifestação favorável constante na análise nº 1532105/GT-PROGRESSÃO/UNIR; Análise 80 (1540440)
e Parecer 36 (1543299);

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à servidora docente Adriane Pesovento, matrícula SIAPE nº 1845103,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-2 para Adjunto (C)-3 referente
ao interstício de 10.04.2016 a 09.04.2018, com efeito acadêmico a partir de 10.04.2018 e financeiro a partir
de 03.10.2019.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/11/2023,
às 15:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1534955 e o código CRC 17FDA485.

 

Referência: Processo nº 999119653.000072/2019-03 Site: www.unir.br SEI nº 1534955
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 35/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.004595/2021-93; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489),  bem como a
manifestação favorável constante na análise 1532105/GT-PROGRESSÃO/UNIR; Análise 81 (1540446) e Parecer
37 (1543300);

 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 384/2019/DAP/PRAD/UNIR, de 17.07.2019, publicada no Boletim
de Serviço nº 56 de 18.07.2019, a qual concedeu progressão à servidora  Adriane Pesovento, matrícula SIAPE nº
1845103.

Art. 2º - Conceder à servidora docente Adriane Pesovento, matrícula SIAPE nº 1845103,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-3 para Adjunto (C)-4 referente
ao interstício de 10.04.2018 a 09.04.2020, com efeito acadêmico a partir de  10.04.2020 e financeiro a partir
de  06.05.2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Prof. Dr. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/11/2023,
às 15:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1534959 e o código CRC 5D33EB88.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 49/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 999055621.000588/2019-36; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489), bem como a
manifestação favorável constante na análise nº 1535282/GT-PROGRESSÃO/UNIR; Análise 55 (1535282)
e Parecer 48 (1543630);

 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 391/2022/DAP/PRAD/UNIR, de 13.09.2022, publicada no Boletim
de Serviço nº 124, de 12.09.2022 que INVALIDOU a Portaria n°. 195/2020/DAP/PRAD/UNIR, de 27/04/2020,
publicada no BS n°. 36 de 28.04.2020;  que concedeu PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor Otacílio Moreira de
Carvalho, matrícula SIAPE nº 1807984.

Art. 2º - ANULAR a Portaria nº 195/2020/DAP/PRAD/UNIR, de 27.04.2020, publicada no Boletim
de Serviço nº 36, de 28.04.2020 que RETIFICOU a Portaria n°. 191/2018/DRH/PRAD/UNIR, de 16.04.2018,
publicada no BS n°. 33 de 19.04.2018;  que concedeu PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor Otacílio Moreira de
Carvalho, matrícula SIAPE nº 1807984.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Prof. Dr. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/11/2023,
às 15:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1536210 e o código CRC 5FFC47FD.
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Referência: Processo nº 999055621.000588/2019-36 Site: www.unir.br SEI nº 1536210

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 206, DE 06/11/2023 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 26

file:///G/Meu%20Drive/ASCOM/BS%20BOLETIM%20DE%20SERVI%C3%87OS/BS%202023/11%20-%20BS%20Novembro%202023/BS%20Portarias%2006%20-%2011%20-%202023/www.unir.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 51/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  999055621.000587/2019-91; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489), bem como a
manifestação favorável constante na análise 1535282/GT-PROGRESSÃO/UNIR; Análise 104 (1543267) e Parecer
49 (1544038);

 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 197/2020/DAP/PRAD/UNIR, de 27.04.2020, publicada no Boletim
de Serviço nº 36 de 28.04.2020, a qual INVALIDOU a progressão funcional do servidor Otacílio Moreira de
Carvalho, matrícula SIAPE nº 1807984.

Art. 2º - ANULAR a Portaria nº 193/2018/DRH/PRAD/UNIR, de 16.04.2018, publicada no Boletim
de Serviço nº 33, de 19.04.2018, que concedeu PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor Otacílio Moreira de
Carvalho, matrícula SIAPE nº 1807984.

Art. 3º - Conceder ao servidor docente Otacílio Moreira de Carvalho, matrícula SIAPE nº 1807984,
Promoção Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Assistente (B)-2 para Adjunto (C)-1 referente
ao interstício de 13.08.2014 a  12.08.2016, com efeito acadêmico a partir de  13.08.2016  e financeiro a partir
de  06.04.2018.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/11/2023,
às 13:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1536272 e o código CRC 0F60561A.

 

Referência: Processo nº 999055621.000587/2019-91 Site: www.unir.br SEI nº 1536272
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 52/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  999055621.000074/2020-14; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489), bem como a
manifestação favorável constante na análise 1535282/GT-PROGRESSÃO/UNIR; Análise 105 (1543269) e Parecer
50 (1544099);

 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 198/2020/DAP/PRAD/UNIR, de 27.04.2020, publicada no Boletim
de Serviço nº 36 de 28.04.2020, a qual INVALIDOU a progressão funcional do servidor Otacílio Moreira de
Carvalho, matrícula SIAPE nº 1807984.

Art. 2º - ANULAR a Portaria nº 322/2018/DRH/PRAD/UNIR, de 19.06.2018, publicada no Boletim
de Serviço nº 52, de 26.06.2018, que concedeu PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor Otacílio Moreira de
Carvalho, matrícula SIAPE nº 1807984.

Art. 3º - Conceder ao servidor docente Otacílio Moreira de Carvalho, matrícula SIAPE nº 1807984,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-1 para Adjunto (C)-2 referente
ao interstício de 13.08.2016 a  12.08.2018, com efeito acadêmico a partir de  13.08.2018  e financeiro a partir
de  06.04.2018.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

PROF.DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/11/2023,
às 13:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1536299 e o código CRC 4FBE15A1.

 

Referência: Processo nº 999055621.000074/2020-14 Site: www.unir.br SEI nº 1536299
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 53/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  999055855.000026/2020-82; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489)  bem como a
manifestação favorável constante na análise 1535282/GT-PROGRESSÃO/UNIR; Análise 106 (1543271) e Parecer
54 (1544220);

 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 392/2022/DAP/PRAD/UNIR, de 13.09.2022, publicada no Boletim
de Serviço nº 124 de 12.09.2022, a qual concedeu progressão funcional do servidor Otacílio Moreira de
Carvalho, matrícula SIAPE nº 1807984.

Art. 2º - Conceder ao servidor docente Otacílio Moreira de Carvalho, matrícula SIAPE nº 1807984,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-2 para Adjunto (C)-3 referente
ao interstício de 13.08.2018 a  12.08.2020, com efeito acadêmico e financeiro a partir de  13.08.2020.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/11/2023,
às 13:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1536335 e o código CRC DFCBE6E4.

 

Referência: Processo nº 999055855.000026/2020-82 Site: www.unir.br SEI nº 1536335
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 55/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  999119658.000012/2020-76; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489), bem como a
manifestação favorável constante na análise nº 70/2023/GT-PROGRESSÃO/UNIR (1537482); e Parecer 29
(1543102);

 

RESOLVE:

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria nº 118/2020/DAP/PRAD/UNIR, de 12.03.2020, publicada no Boletim
de Serviço nº 21 de 12.03.2020, que concedeu progressão funcional ao  servidor JOSE KENNEDY LOPES SILVA,
matrícula SIAPE nº 2172469.

Art. 2º - Onde se lê: “(...) com efeito acadêmico a partir e financeiro a partir de 03.03.2020.”. Leia-
se: “(...) com efeito acadêmico a partir de 31.10.2019 e financeiro a partir de 03.03.2020(...)

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/11/2023,
às 15:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1537592 e o código CRC 9E7E1CA0.

 

Referência: Processo nº 999119658.000012/2020-76 Site: www.unir.br SEI nº 1537592
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 61/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  999055621.000646/2019-21; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Decreto nº 94.664/1987; Portaria nº 475/MEC/1987, Resolução nº 031/CONSAD/2005; Resolução
154/CONSAD/2016; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº
00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU, de 24/04/2023 (1517294) e Despacho
nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489)  bem como a manifestação favorável constante na
análise nº. 85/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/GT-PROGRESSÃO/UNIR (1541589); e Parecer 25 (1543023);

 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 208/2020/DAP/PRAD/UNIR, de 30.04.2020, publicada no Boletim
de Serviço nº 37 de 30.04.2020, que retificou o efeito acadêmico e financeiro da Portaria
nº 355/2018/DRH/PRAD/UNIR, de 05.07.2018, publicada no B.S. nº 055 de 05.07.2018, que havia
concedido PROGRESSÃO FUNCIONAL de Assistente (B)-4 para Adjunto (C)-1 referente ao interstício de
01.09.2003 a 31.08.2005 ao servidor Adilson Siqueira de Andrade, matrícula SIAPE nº 6396763.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Prof. Dr. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/11/2023,
às 15:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1541599 e o código CRC 3BB2D9FF.

 

Referência: Processo nº 999055621.000646/2019-21 Site: www.unir.br SEI nº 1541599
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 62/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.001751/2020-83; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489)  bem como a
manifestação favorável constante na análise nº 76/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD (1539752); e Parecer 46
(1543506);

 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 625/2020/DAP/PRAD/UNIR, de 17.11.2020, publicada no Boletim
de Serviço nº 98 de 17.11.2020, a qual retificou a Portaria nº 206/2018/DRH/PRAD/UNIR, de 24.04.2018,
publicada no B.S. nº 036, de 03.05.2018, que concedeu progressão funcional de Assistente (B)-2 para Adjunto
(C)-1 à servidora Clesia Maria de Oliveira, matrícula SIAPE nº 1820775.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/11/2023,
às 15:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1543226 e o código CRC 9CD2A25B.

 

Referência: Processo nº 23118.001751/2020-83 Site: www.unir.br SEI nº 1543226
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 63/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.004662/2021-70; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489)  bem como a
manifestação favorável constante na análise nº. 76/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD (1539752); Análise 97
(1543239) e Parecer 44 (1543502);

 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 237/2021/DAP/PRAD/UNIR, de 18.05.2021, publicada no Boletim
de Serviço nº 38 de 18.05.2021, a qual concedeu progressão funcional de Adjunto (C)-1 para Adjunto (C)-2 à
servidora Clesia Maria de Oliveira, matrícula SIAPE nº 1820775.

Art. 2º - Conceder à servidora docente Clesia Maria de Oliveira, matrícula SIAPE nº 1820775,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-2 para Adjunto (C)-3 referente
ao interstício de 13.10.2018 a  12.10.2020, com efeito acadêmico a partir de  13.10.2020  e financeiro a partir
de  07.05.2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/11/2023,
às 13:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1543227 e o código CRC 3BEF38FF.
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Referência: Processo nº 23118.004662/2021-70 Site: www.unir.br SEI nº 1543227

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 206, DE 06/11/2023 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 36

file:///G/Meu%20Drive/ASCOM/BS%20BOLETIM%20DE%20SERVI%C3%87OS/BS%202023/11%20-%20BS%20Novembro%202023/BS%20Portarias%2006%20-%2011%20-%202023/www.unir.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 64/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.001099/2020-05; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489), bem como a
manifestação favorável constante na análise nº 76/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD (1539752); Análise 96
(1543237); e Parecer 45 (1543504);

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à servidora docente Clesia Maria de Oliveira, matrícula SIAPE nº 1820775,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-1 para Adjunto (C)-2 referente
ao interstício de 13.10.2016 a  12.10.2018, com efeito acadêmico a partir de 13.10.2018 e financeiro a partir
de 06.11.2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/11/2023,
às 15:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1543230 e o código CRC AE44E567.

 

Referência: Processo nº 23118.001099/2020-05 Site: www.unir.br SEI nº 1543230
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

ASSESSORIA DA PRAD

PORTARIA Nº 21/2023/ASSTEC-PRAD/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019; os procedimentos da Instrução Normativa nº 11, de 24 de Novembro de 2020, bem como a
instrução constante no Processo nº 23118.015932/2023-30; 

 

RESOLVE:

Art. 1º - Localizar o servidor VANDO MIOSSI RONDELLI, matrícula SIAPE nº 2245711, ocupante do
cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, no Departamento Acadêmico de Agronomia do Campus de
Rolim de Moura (DAA-RM), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, desde 20 de agosto de 2015.     
   

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/11/2023,
às 12:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1545209 e o código CRC 40515D23.

 

Referência: Processo nº 23118.015932/2023-30 Site: www.unir.br SEI nº 1545209
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 533/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.009129/2023-66; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1542970/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à servidora docente LAYDE LANA BORGES DA SILVA, matrícula SIAPE nº
1726918, Promoção Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-4 para
ASSOCIADO (D)-1, referente ao interstício  11.11.2021 a 10.11.2023, com efeito acadêmico e financeiro a partir
de 11.11.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/11/2023,
às 09:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1542972 e o código CRC 7A445D64.

 

Referência: Processo nº 23118.009129/2023-66 Site: www.unir.br SEI nº 1542972
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 534/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.015828/2023-45; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº
116/CONSAD/2013, Ofício Circular nº 02/2019/CGCAR ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de
2019, bem como a manifestação favorável constante no despacho nº 1542978/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder ao servidor docente Ricardo Henrique Bastos de Souza, matrícula SIAPE nº
2145610, Retribuição por Titulação pela obtenção do título de Doutorado  em Ciência Animal emitido pela
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, com efeito acadêmico e financeiro a partir
de 27.10.2023..

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/11/2023,
às 09:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1542980 e o código CRC A4E67C19.

 

Referência: Processo nº 23118.015828/2023-45 Site: www.unir.br SEI nº 1542980
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

NÚCLEO DE TECNOLOGIA

PORTARIA Nº 24/2023/NT/UNIR

O Diretor do Núcleo de Tecnologia da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas  atribuições  legais conferidas pela Portaria N° 339/2022/GR/UNIR, DE 30 DE MAIO DE 2022,

 

CONSIDERANDO o conteúdo do documento SEI 1528853 e demais anexos dos autos do processo
nº 23118.015523/2023-33,

 

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os docentes que integrarão  o Núcleo Docente Estruturante - NDE - do curso
de Bacharelado em Ciência da Computação;

 

Art. 2º Este  Núcleo Docente Estruturante - NDE será constituído pelos seguintes docentes:

 

 Presidente: Professor Dr. Lucas Marques da Cunha 

 Membro:    Professor Dr. Valmir Batista Prestes de Souza

 Membro:    Professor Dr. Marcello Batista Ribeiro            

 Membro:    Professor Dr. Thiago Amaral Guarnieri          

 Membro:    Professor Dr. Jonathan da Silva Ramos 

 

Art: 3º Esta portaria entra em vigor com sua publicação           

 

 

 

Prof. Dr Petrus Luiz de Luna Pequeno
   Diretor do Núcleo de Tecnologia

Documento assinado eletronicamente por PETRUS LUIZ DE LUNA PEQUENO, Diretor(a), em 03/11/2023,
às 20:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1529687 e o código CRC 0FAC8DD0.

 

Referência: Processo nº 23118.015523/2023-33 Site: www.unir.br SEI nº 1529687
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

NÚCLEO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 43/2023/NUSAU/UNIR

O Diretor do Núcleo de Saúde, no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº
857/2019/GR/UNIR, publicada no DOU nº 228, de 26/11/2019, e considerando a solicitação do Departamento
Acadêmico de Medicina no processo 23118.016327/2023-86,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - DESIGNAR a Comissão de Seleção de Supervisores Médicos do Programa Mais Médicos
para o Brasil no âmbito da Universidade Federal de Rondônia:

Ana Lúcia Escobar - SIAPE 0396635 (Presidente)

Maillene Rodrigues Lisboa - SIAPE 1524781

Juan Miguel Villalobos Salcedo - SIAPE 1349543

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

ANTONIO COUTINHO NETO
Diretor do Núcleo de Saúde - NUSAU

Portaria nº 857/2019/GR/UNIR 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO COUTINHO NETO, Diretor(a), em 06/11/2023, às
10:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1544820 e o código CRC 35871B8E.

 

Referência: Processo nº 23118.000048/2022-10 Site: www.unir.br SEI nº 1544820
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06/11/2023, 16:08 SEI/UNIR - 1545827 - Portaria

https://sei.unir.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1696919&infra_sistema=… 1/1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE CACOAL

PORTARIA Nº 61/2023/CCAC/UNIR

O DIRETOR DO CAMPUS PROFESSOR FRANCISCO GONÇALVES QUILES - CACOAL no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 do Regimento Geral da UNIR, e pela Portaria nº
245/2023/GR/UNIR, de 03 de abril de 2023, publicada na seção 02 – pág. 42, do DOU de 05 de abril de
2023.

 

CONSIDERANDO Portaria nº 941/2016/GR/UNIR, Porto Velho de 13 de outubro de 2016, publicada no
Boletim de Serviço nº 144 de 14/10/2016, pg. 4,

 

RESOLVE:

Art. 1º – Autorizar o servidor abaixo a conduzir veículo oficial da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, de acordo com a categoria de sua CNH:

Victor de Almeida Conselvan - SIAPE: 2078461, CPF: 042.XXX.XXX-00, CNH: 01835357822 - Categoria
AB, Validade: 22/04/2031;

Art. 2º – Esta Portaria é válida por um ano, e entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 

 

Prof. Dr. Cleberson Eller Loose
Diretor - UNIR/Cacoal

Portaria 245/2023/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CLEBERSON ELLER LOOSE, Diretor(a), em 06/11/2023, às
17:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1545827 e
o código CRC 66783A2A.

 

Referência: Processo nº 23118.000048/2023-09 Site: www.unir.br SEI nº 1545827
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

NÚCLEO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA TERRA

PORTARIA Nº 112/2023/NCET/UNIR

O Diretor do Núcleo de Ciências Exatas e da Terra, da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 511/2020/GR/UNIR, de 06 de
novembro de 2020. CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23118.015129/2023-03.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para compor a Comissão de seleção do
Mestrado Nacional Profissional em Ensino de Física (MNPEF) Polo 40 UNIR do Campus de Porto Velho.

                                  Profa. Dra. Anailde Ferreira da Silva (Presidente)

                                  Prof. Dr. Ariel Adorno de Sousa (Membro)

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, assinado e datado eletronicamente.

Prof. Dr. Ariel Adorno de Sousa
Diretor do Núcleo de Ciências Exatas e da Terra.

Portaria nº 511/2020/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ARIEL ADORNO DE SOUSA, Diretor(a), em 03/11/2023, às
11:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1527282 e o código CRC B69FD1E5.

 

Referência: Processo nº 23118.015129/2023-03 Site: www.unir.br SEI nº 1527282
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

NÚCLEO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA TERRA

PORTARIA Nº 113/2023/NCET/UNIR

O Diretor do Núcleo de Ciências Exatas e da Terra, da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 511/2020/GR/UNIR, de 06 de
novembro de 2020. CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23118.015125/2023-17.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores relacionados abaixo, para compor a Comissão do processo de
seleção do Programa Tutorial em Física - PET Física, Edital Nº 003/2023/PET/FÍSICA/UNIR. Conforme segue:

Presidente

Profa. Dra. Luciene Batista da Silveira

Membros

Profa. Dra. Anailde Ferreira da Silva

Prof. Dr. Elie Albert Moujaess.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, assinado e datado eletronicamente.

Prof. Dr. Ariel Adorno de Sousa
Diretor do Núcleo de Ciências Exatas e da Terra.

Portaria nº 511/2020/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ARIEL ADORNO DE SOUSA, Diretor(a), em 03/11/2023, às
11:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1527300 e o código CRC 2E423766.

 

Referência: Processo nº 23118.015125/2023-17 Site: www.unir.br SEI nº 1527300

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 206, DE 06/11/2023 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 46

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
file:///G/Meu%20Drive/ASCOM/BS%20BOLETIM%20DE%20SERVI%C3%87OS/BS%202023/11%20-%20BS%20Novembro%202023/BS%20Portarias%2006%20-%2011%20-%202023/www.unir.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

NÚCLEO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA TERRA

PORTARIA Nº 117/2023/NCET/UNIR

O Diretor do Núcleo de Ciências Exatas e da Terra, no uso das atribuições que lhe são conferidas
mediante a Portaria nº 511/2020/GR/UNIR, DE 06 de novembro de 2020.

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23118.003300/2022-42 e Despacho PPGG
1537499.

RESOLVE: 

Art. 1º Revogar a Portaria Nº 70/2023/NCET/UNIR, publicada no Boletim de Serviço nº 096, de
22/05/2023, fl. 19. Que constitui comissão para reformulação do regimento do Programa de Pós Graduação
Mestrado e Doutorado em Geografia-PPGG.

Art. 2º Designar os membros relacionados abaixo para recompor a comissão de reformulação do
regimento do Programa de Pós Graduação Mestrado e Doutorado em Geografia-PPGG, conforme segue:

Presidente: João Paulo Gobo

Membros: Dorisvalder Dias Nunes;

Luciana Riça Mourão Borges;

Michel Watanabe;

Prof. Dr. Adnilson de Almeida Silva.

Art 3º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação

 
 

Porto Velho, assinado e datado eletronicamente.
Prof. Dr. Ariel Adorno de Sousa

Diretor do Núcleo de Ciências Exatas e da Terra.
Portaria nº 511/2020/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ARIEL ADORNO DE SOUSA, Diretor(a), em 03/11/2023, às
11:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1539051 e o código CRC EF92ACCC.

 

Referência: Processo nº 23118.003300/2022-42 Site: www.unir.br SEI nº 1539051
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE ROLIM DE MOURA

PORTARIA Nº 142/2023/CRM/UNIR

A Diretora do Campus Rolim de Moura, da Fundação Universidade Federal de Rondônia, Profa. Dra. Mayra
Araguaia Pereira Figueiredo, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Portaria Nº
780/2022/GR/UNIR, pelo Regimento Geral e Estatuto da UNIR e considerando o disposto no
Processo nº 23118.015875/2023-99,

 

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR em parte o teor da Portaria nº 30/2023/CRM/UNIR, de 07.03.2023, publicada no Boletim de
Serviço nº 044, de 07.03.2023, página 42, que designou os membros da Comissão permanente de bolsas do
Programa de Pós Graduação em Ensino de Ciências da Natureza- PPGECN, conforme  o disposto abaixo:

I) DISPENSAR Taynara Bonfim Riquieri Lourenço da função de representante discente .

II) DESIGNAR Shirly Inglecia Silva Prates para exercer a função de representante discente.

 

Art. 2º Todos os demais itens da Portaria nº 30/2023/CRM/UNIR, de 07.03.2023, ficam inalterados.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Mayra Araguaia Pereira Figueiredo
Diretora do Campus Rolim de Moura

Portaria Nº 780/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MAYRA ARAGUAIA PEREIRA FIGUEIREDO, Diretor(a), em
02/11/2023, às 12:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1542533 e o código CRC C5BE9100.

 

Referência: Processo nº 23118.015875/2023-99 Site: www.unir.br SEI nº 1542533

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 206, DE 06/11/2023 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 48

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
file:///G/Meu%20Drive/ASCOM/BS%20BOLETIM%20DE%20SERVI%C3%87OS/BS%202023/11%20-%20BS%20Novembro%202023/BS%20Portarias%2006%20-%2011%20-%202023/www.unir.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE ROLIM DE MOURA

PORTARIA Nº 143/2023/CRM/UNIR

A Diretora do Campus Rolim de Moura, da Fundação Universidade Federal de Rondônia, Profa.
Dra. Mayra Araguaia Pereira Figueiredo, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Portaria
Nº 780/2022/GR/UNIR, pelo Regimento Geral e Estatuto da UNIR e considerando o disposto no
Processo nº 23118.016008/2023-71,

RESOLVE:

Art. 1º Designar as servidoras Gilvana de Fátima Figueiredo Gomes, SIAPE 3310217, Titular;
Cynthia Cristina Moraes Mota, SIAPE 1330834, Titular; Beatriz Rodrigues, SIAPE 3309877, Titular; Gilmara
Yoshihara Franco, SIAPE 1422940, suplente; Leomar Rippel, SIAPE, 1328178, suplente, para compor a Comissão
de Seleção Discente para a turma de 2024, do curso de Especialização em Gênero e Diversidade na Escola –
EGDE.

Art. 2º As atividades terão início a partir do dia 16 de novembro de 2023 e serão encerradas até o
dia 15 de fevereiro de 2024.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Mayra Araguaia Pereira Figueiredo
Diretora do Campus Rolim de Moura

Portaria Nº 780/2022/GR/UNIR

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MAYRA ARAGUAIA PEREIRA FIGUEIREDO, Diretor(a), em
02/11/2023, às 12:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1542685 e o código CRC 06FBF1EF.
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Referência: Processo nº 23118.016008/2023-71 Site: www.unir.br SEI nº 1542685
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE ROLIM DE MOURA

PORTARIA Nº 144/2023/CRM/UNIR

A Diretora do Campus Rolim de Moura, da Fundação Universidade Federal de Rondônia, Profa.
Dra. Mayra Araguaia Pereira Figueiredo, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Portaria
Nº 780/2022/GR/UNIR, pelo Regimento Geral e Estatuto da UNIR e considerando o disposto no
Processo nº 23118.016008/2023-71,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores João Maurício Gomes Neto, SIAPE 2037035, Titular; Tadeu Pereira
dos Santos, SIAPE 1358214, Titular; e Avacir Gomes dos Santos Silva, SIAPE 2323956, suplente, para compor a
Comissão de Recursos da Seleção Discente para a turma de 2024, do curso de Especialização em Gênero e
Diversidade na Escola – EGDE.

Art. 2º As atividades terão início a partir do dia 16 de novembro de 2023 e serão encerradas até o
dia 15 de fevereiro de 2024.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Mayra Araguaia Pereira Figueiredo
Diretora do Campus Rolim de Moura

Portaria Nº 780/2022/GR/UNIR

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MAYRA ARAGUAIA PEREIRA FIGUEIREDO, Diretor(a), em
02/11/2023, às 12:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1542725 e o código CRC 00D75A22.

 

Referência: Processo nº 23118.016008/2023-71 Site: www.unir.br SEI nº 1542725
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE JI-PARANÁ
PORTARIA Nº 166/2023/CJP/UNIR

O Diretor do do Campus Ji-Paraná da Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR),
no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a  Portaria n.º 772/2021/GR/UNIR, considerando
o que consta no processo 23118.015686/2023-16,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear Comissão Organizadora do Seminário Anual de Avaliação das A�vidades e
Componentes Curriculares do PPGEM, conforme abaixo:

Docentes

Profa. Dra. Carma Maria Mar�ni,

Prof. Dr. Enoque da Silva Reis, e

Prof. Dr. Kécio Gonçalves Leite

Discentes

Mireni dos Santos Alves,

Ingrid Caroline da Rocha Machado, e

Quézia Alves Andrade.

Art. 2º A presidência da comissão será decidida entre seus membros.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor no ato da sua publicação.

Prof. Dr. Lenilson Sergio Candido
Diretor do Campus Ji-Paraná

Portaria nº 772/2021/GR/UNIRº 

Documento assinado eletronicamente por LENILSON SERGIO CANDIDO, Diretor(a), em 01/11/2023,
às 10:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1541302 e
o código CRC 3600BCC5.

Referência: Processo nº 23118.015686/2023-16 Site: www.unir.br SEI nº 1541302
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